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LEI nº 711/93

DATA:=17 de março de 1993

a ] j pal de Coxim,e dá outras Providências,

O Prefeito Municipal de Coxim,Lstado de Mato 1Grosso do Sul,

vou e eu sanciono a Seguinte
|

4 “Art .1º-Fica criada a Banda Municipal de Coxim,':.
Hi “ti “” com a denominação de "BANDA MUNICIPAL ZA

CARIAS MOURÃO",com séde e fôro nesta cidade de Coxim-Ns,

1 Art.2º-Para efeitos desta lei,conceitúa-se Ban-
| ips da Municipal,o conjunto de músicos e seus

instrumentos reunidos em;local e hora definidos, executando marchas

retretas,alvoradas,o hino nacional brasileiro,o hino do Estado, o 
tas,podendo, & medida do Possivel,ser aumentado até atingir o núme
Po ideal exigido para a execução da tarefa, Hj

|| | ADE bOLOs instrumentos de que trata o artigo an
há Coti . * terior poderão ser de sopro e de pereus-

são, conforme anexo 1 desta Lei,

[| | no Art.5º-Participarão da Banda Municipalmusicos!

lhantar os eventos festivos da União,Estado e Município.am emasdatas e comemoracias nfs
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Art.7º-A regência da Orquestra,as aulas práticas e

instituindo o uniforme padrão a ser usado *

pelos componentés da Banda Municipal,por ocasião das apresenta -
ções e comemorações cívicas. É

Art.98-(Vetado) ..
o Art .10-Esta Lei entrará em vigorna data de sua.

Publicação,revogadas as disposições em con-

 
trário,

Gabinete do Prefaito Municipal, Coxim-MS,,em
17 de março d 1993,

(a)MOACIH KOHL

Prefeito Múnic pal


